
Dados Alfandegários

Informação Importante para a expedição correta 
dos envios Extracomunitários. 

Informação externa para Clientes



A importância dos Dados Alfandegários nos envios 
internacionais para fora da União Europeia

Todos as exportações comerciais para fora da União Europeia são sujeitas a desalfandegamento no país
de destino. O desalfandegamento é assim um processo crítico para as suas exportações

Lembramos:

• As alfandegas em cada país são entidades soberanas que seguem as regras nacionais e da WCO – World
Customs Organization (Organização Mundial das Alfandegas)

• Os CTT, enquanto Operador Postal Designado em Portugal seguem as diretivas internacionais no sentido de
garantir que as exportações são processadas de forma rápida e em conformidade com a regulamentação
internacional

• A transmissão eletrónica de dados alfandegários corretos e rigorosos das suas exportações são determinantes
para um processo de desalfandegamento eficiente



Dados alfandegários obrigatórios

Os dados alfandegários que preenche na sua aplicação cliente são transmitidos eletronicamente para
as autoridades aduaneiras de destino. É importante que sejam completos e rigorosos para evitar
atrasos no desalfandegamento e o correto apuramento de direitos e impostos

Atualmente é já obrigatório preencher os seguintes dados na sua aplicação de expedição:
• A descrição dos vários artigos a exportar, a sua origem, a quantidade de cada artigo e o seu valor

A partir de 1 de Janeiro de 2023 passará a ser obrigatório preencher também a seguinte informação:

• Código HS (código harmonizado) relativo a cada artigo que está a exportar

• O número da fatura comercial ou proforma que acompanha a exportação



Código Harmonizado (HS)

O Sistema Harmonizado de Descrição e Codificação de Mercadorias (geralmente referido como o "Harmonized System"
ou simplesmente "HS") é uma nomenclatura internacional de mercadorias desenvolvida pela WCO que compreende cerca
de 5.000 grupos de mercadorias, cada um identificado por um código de seis dígitos organizado numa estrutura legal e
lógica e apoiado por regras bem definidas para uma classificação uniforme.

O sistema é utilizado por 209 países como base para suas tarifas aduaneiras e para a cobrança de direitos aduaneiros.
Mais de 98% das mercadorias comercializadas internacionalmente são classificadas nos termos do código HS.

A correta descrição dos artigos a exportar com o respetivo código HS da 
mercadoria irá  evitar atrasos e tornar o processo de desalfandegamento 

mais transparente



Guidelines para a correta descrição da mercadoria

A descrição dos diferentes artigos deverá ser tão detalhada quanto possível, incluindo para além do que é a
mercadoria, qual a sua finalidade e de que é constituída (se aplicável). Exemplos:

“camisas” “amostras”

“camisas de homem de algodão” “amostras de fitas de veludo”

E deverá obrigatoriamente incluir o código HS da mercadoria. Exemplos:
Camisas de homem de algodão (código HS: 620520)
Amostras de fitas de veludo (código HS: 580610)

Para além da descrição deverá indicar a origem, a quantidade de cada artigo e o seu valor nos campos respetivos
da sua aplicação de expedição. Idealmente, a descrição das mercadorias deverá ser ou na língua do país de destino
ou em Inglês.

Adicionalmente deverá também preencher, obrigatoriamente, o número da fatura comercial ou proforma que
acompanha a sua mercadoria.



Em 2023 a informação alfandegária será mais exigente

A regulação do comércio internacional está a tornar-se cada vez mais exigente, mas também mais 
automática, célere e transparente. Os dados alfandegários completos e rigorosos são determinantes 
para evitar atrasos no desalfandegamento  e para o correto apuramento de direitos e impostos.

Reveja por favor a sua expedição internacional extracomunitária e verifique se cumpre com estas 
diretrizes. Relembramos que, a partir de 1 de Janeiro de 2023 será obrigatório indicar na sua aplicação 
de expedição:

✓ Código HS

✓ Numero da fatura comercial ou proforma que acompanha as suas mercadorias

Alguma questão não hesite em contatar o seu Gestor Comercial.




